
Modalidade

N.º Proc./Data de 

Abertura do 

Processo

Objeto Data Horário Pregoeiro Equipe de Apoio Situação Critérios de Sustentabilidade e Acessibilidade Resultado por Fornecedor

Pregão Eletrônico 

90026/2024

0018116-97.2022 

(23.09.2022)

Contratação de de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviços Continuados de Vigilância nas Dependências da 

Justiça Eleitoral no Estado da Bahia – que Compreenderá, 

além da mão de obra, o Fornecimento de todos os 

Insumos de mão de obra (uniformes, EPIS e equipamentos) 

Necessários à Execução dos Serviços -  2ª REPUBLICAÇÃO

25.09.2024 15h
Raul Almeida da 

Paz

Cristiana Maria 

Lima da Paz

Homologado em  

02.01.2025                              

A Contratada deverá preencher gradativamente com participação feminina as vagas que 

porventura surgirem ao longo da execução do contrato, observando-se o disposto nas Resoluções 

CNJ n.º 

255/2018 e 497/2023.

ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ 13.343.833/0004-40, 

pelo valor total negociado de R$14.399.990,18

Pregão Eletrônico 

90052/2024

0017054-51.2024    

( 05.08.2024) 

Contratação de Empresa para Prestação Contínua de 

Serviços Terceirizados, com Cessão de Mão de Obra 

Residente, de Apoio Administrativo e com Fornecimento 

de Materiais e Equipamentos Necessários para a Execução 

do Serviço de Preparação e Digitalização de Documentos, 

Atendimento de Clientes Internos e Externos, e Alocação 

de Postos de Trabalho de Auxiliar Administrativo, 

Assistente de Rotinas Administrativas, Gerente e 

Subgerente de Serviços e Estatístico.

29.11.2024 15h

Gilson Soares 

substituiu  Raul 

Almeida da Paz

Cristiana Maria 

Lima da Paz
Homologado em 22.04.2025

Observar, para preenchimento das vagas previstas neste Termo de Referência, a participação 

equânime de homens e mulheres, com perspectiva interseccional de raça e etnia, proporcionando 

a ocupação de, no mínimo, 50% de mulheres, nos termos da Resolução CNJ nº 255/2018; reservar 

no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas previstas no Termo de Referência para mulheres 

incluídas em situação de vulnerabilidade econômico-social, atendida a qualificação profissional 

necessária, conforme abaixo, nos termos da Resolução CNJ nº 497/2023: Obrigação de adotar, na 

execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 

Decreto n. 5.940/2006

 SEC SERVIÇOS DE MAO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., CNPJ 

33.282.182/0001-90, pelo valor total de R$3.799.915,63 (três milhões, 

setecentos e noventa e nove mil novecentos e quinze reais e sessenta 

e três centavos),

Pregão Eletrônico 

90056/2024

0016398-94.2024 

(29.07.2024)

Contratação de Empresa visando à Prestação de Serviços 

de Conservação das Urnas Eletrônicas Patrimoniadas no 

TSE e Cedidas ao Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

27.12.2024 13h
Gilson Soares da 

Conceição

Lúcio  Roberto de 

Oliveira
Homologado em 27.01.2025

A contratada deverá adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos 

recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006 

VR CONSULTORIA LTDA., CNPJ  17.278.191/0001-50, para assinatura do 

contrato, no valor total de R$ 956.122,00 (novecentos e cinquenta e seis 

mil cento e vinte e dois reais).

Arthur Ribeiro 

Rocha
Homologado em 13.01.2025

1. Em atendimento ao disposto no art. 4º, IV e 8º da Resolução CNJ nº 401/2021, e considerando 

que a solução se destina ao atendimento ao público, incluíram-se  postos de trabalho a serem 

ocupado por pessoa apta em comunicação em Libras. 2. Previsão de reserva de no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) das vagas do Contrato para as mulheres, destinando no mínimo 5% (cinco 

por cento) dessas vagas de participação feminina para as mulheres incluídas em situação de 

vulnerabilidade econômico-social, atendida a qualificação profissional necessária, conforme 

abaixo: 1) pelo menos 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do total de vagas reservadas 

deverão ser destinados a mulheres vítimas de violência no contexto doméstico e familiar; 2) os 

outros 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) das vagas reservadas deverão ser 

preenchidas por: I - mulheres trans e travestis; II -  migrantes e refugiadas; III - mulheres em 

situação de rua; IV - mulheres egressas do sistema prisional; e V - mulheres indígenas, campesinas 

e quilombolas. 3) as vagas serão destinadas prioritariamente a mulheres pretas e pardas; 4) o 

percentual mínimo de mão de obra estabelecido na alínea “v” deverá ser mantido durante toda a 

execução contratual. 5) a Contratada deverá formalizar, perante à(s)entidade(s) Conveniada(s) 

deste Tribunal a solicitação de fornecimento de relação nominal das mulheres em estado de 

vulnerabilidade, que atendam aos requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência anexo a 

este Contrato. 6) a Contratada ficará liberada da obrigação, caso a(s) entidade(s) Conveniada(s) da 

Contratante  não apresente(m) a relação nominal ou emita(m) declaração de que não dispõe(m) 

de trabalhadoras que atendam aos requisitos mínimos previstos no Termo de Referência. 7) a 

disponibilidade de mão de obra com a qualificação necessária para atendimento do objeto 

contratual não caracteriza descumprimento do disposto na alínea “v”.  8) previamente ao início da 

execução do objeto contratual, a Contratada deverá enviar relação com o quantitativo das 

trabalhadoras contratadas com base nas situações de vulnerabilidade acima apontadas, mantida a 

identidade delas sob sigilo, sendo vedado qualquer tipo de discriminação no exercício de suas 

funções. 

RD-TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA., CNPJ 13.476.984/0001-23, pelo 

valor total negociado de R$2.879.972,89

Pregão Eletrônico 

90040/2024

0012967-52.2024 

(12.06.2024)

Contratação de Empresa Prestação Contínua de Serviços 

terceirizados de apoio ao Atendimento ao Cliente 

(CAP,NAVE,OUVI)

23.09.2024 15h
Raul Almeida da 

Paz



Pregão Eletrônico 

90057/2024

0012848-91.2024 

(11.06.2024)

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 

Terceirizados, com Cessão de Mão de Obra Residente na 

Área de Comunicação Social, abrangendo os Postos de 

Redator, Editor, Design Gráfico, Assistente de Relações 

Públicas e Assistente Administrativo

30.12.2024 08h30
Gilson Soares da 

Conceição

Lúcio  Roberto de 

Oliveira
Homologado em 10.02.2025

A contratada deverá:  reservar no mínimo 50% (cinquenta por cento) das vagas deste Contrato 

para as mulheres, com perspectiva intersecional de vagas de raça e etnia, atendida a qualificação 

profissional necessária, observando o disposto na Resolução CNJ nº 225/2018;  adotar, na 

execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 

destinação às associações e cooperativas dos catadores de 

materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006; 

SERV MAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., CNPJ 01.438.073/0001-22, pelo 

valor total de R$1.708.624,00 (um milhão, setecentos e oito mil 

seiscentos e vinte e quatro reais)

Pregão Eletrônico 

90058/2024

0021987-67.2024 

(09.10.2024)
Solução de Balcão Virtual como Serviço 30.12.2024 08h30

Lúcio Roberto 

de Oliveira

Gilson Soares da 

Conceição 
Homologado em 08.01.2024

1. Aspecto econômico: economia de recursos materiais e de pessoal com serviço de atendimento 

prestado de forma virtual. 2. Aspecto social: facilitar acesso dos cidadãos jurisdicionados aos 

serviços da Justiça Eleitoral, sem necessidade de comparecimento presencial para atendimento e 

obtenção de informações. 3. Aspecto ambiental: serviço de baixo impacto, por ser prestado de 

forma virtual, sendo que o software não se utiliza de impressão ou recursos que possam trazer 

prejuízos ao meio ambiente 

WECOM COMERCIO DISTRIBUICAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO S.A., CNPJ nº 10.663.782/0006-07, pelo valor 

unitário/mensal de R$11.873,00

Pregão Eletrônico 

90002/2025

0027195-32.2024 

(16.12.2024)

Contratação de Serviço de Imunização contra a Gripe por 

Meio da Vacina Influenza Quadrivalente, com Cepas 

definidas pela Organização Mundial de Saúde – OMS, para 

o ano de 2025.

14.03.2025 9h
Athiê Marcos 

Assis Ramos

Milena Austregésilo 

Herêda
Homologado em 20.03.2025

Exigência de descarte seguro, pela contratada, dos resíduos médicos produzidos na prestação de 

serviço.

C R MOREIRA SANTOS LTDA, CNPJ nº 10.629.755/0001-03, pelo valor 

unitário de R$80,00 (oitenta reais) e valor total de R$72.960,00 

(setenta e dois mil novecentos e sessenta reais)

Pregão Eletrônico 

90003/2025

0019341-84.2024 

(04.09.2024)

Contratação de Serviço de Manutenção Preventiva e 

Corretiva de Equipamentos Scanner para Microfilme.
14.03.2025 9h

Marcos de 

Albuquerque 

Mello

Lúcio  Roberto de 

Oliveira
Homologado em 31.03.2025

1- Gestão adequada de resíduos: Exigir um plano de descarte correto para peças e materiais 

descartados, como componentes eletrônicos, cartuchos de tinta e químicos, com práticas que 

atendam às normas ambientais (como a Política Nacional de Resíduos Sólidos).

2- Uso de produtos não tóxicos: Exigir que os lubrificantes, solventes e outros produtos de limpeza 

utilizados sejam de baixo impacto ambiental e livres de substâncias tóxicas ou nocivas à saúde e ao 

meio ambiente.

M S COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA., CNPJ 

00.293.877/0001-18, para assinatura do contrato, no valor total 

negociado de R$ 53.845,00 (cinquenta e três mil oitocentos e quarenta 

e cinco reais).

Pregão Eletrônico 

90001/2025

0004868-93.2024 

(06.03.2024)

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, 

visando a eventual contratação de serviço de confecção de 

material gráfico.
25.02.2025 9h

Previsão de exclusividade de partipação exclusiva e de cota reservada para microempresas e 

empresas de pequeno porte;   o objeto da contratação, por si só, já representa um alinhamento com 

os princípios fundamentais de responsabilidade social e ambiental.

Contudo, foi exigido, ainda, que as embalagens dos materiais devem ser fabricadas com materiais 

que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas em volume e 

peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, projetadas de 

forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis 

ao produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível, tudo em conformidade com 

o

estabelecido no art. 32 da Lei nº 12.305/2010. Durante a instrução do processo houve ainda: 1. 

Redução da gramatura do papel de alguns itens, sem prejudicar sobremaneira a qualidade do 

material, e com isso, redução da utilização de insumo na produção; 2. Feita exigência de embalagem 

em papel. Embora as contratações anteriores tenham sido omissas na indicação do material da 

embalagem, na maioria das vezes, os produtos eram entregues em embalagem plástica; 3. Alteração 

da especificação de alguns itens, de forma a excluir o uso de verniz. Com efeito, muitos vernizes 

usados na impressão gráfica contêm solventes e outros compostos químicos que dificultam a 

biodegradação. Alguns vernizes são à base de petróleo, o que adiciona substâncias não renováveis ao 

produto final. Isso aumenta o impacto ambiental do material, tanto na produção quanto no descarte. 

Ademais, o verniz cria uma camada plástica ou resinosa sobre o papel, o que torna o processo de 

reciclagem mais complexo. O papel envernizado pode ser rejeitado em alguns centros de reciclagem, 

pois o verniz precisa ser removido para evitar contaminação. Esse processo exige mais recursos e, 

muitas vezes, faz com que papéis envernizados sejam descartados ou incinerados em vez de 

reciclados; 4. Uso de papel reciclado, na especificação, em alguns itens. 

Arthur Ribeiro 

Rocha

Gilson Soares da 

Conceição
Homologado em 28.03.2025

- ACDF COMUNICACAO VISUAL E GRAFICA LTDA, CNPJ 

21.527.009/0001-25, para os itens 1, 2, 3, 8, 9, 21, 24, 27, 29, 33, 42, 

47, 51 e 55. 

- AVOHAI EVENTOS LTDA, CNPJ 08.804.604/0001-00, para o item 18.

- BELLA EDITORA E GRAFICA LTDA, CNPJ 38.252.868/0001-51, para os 

itens 5, 10, 12, 13, 15 e 39.

- COSTA IMPRESSOES LTDA, CNPJ 31.833.470/0001-60, para o item 53.

- FLOW SOLUCOES EM MARKETING LTDA, CNPJ 51.921.261/0001-85, 

para os itens 25, 31, 34, 37, 40 e 41.

- GAIA EDITORA GRAFICA LTDA, CNPJ 12.512.322/0001-07, para os 

itens 6, 7, 11, 16 e 36.

- GRAFICA E EDITORA LESS LTDA, CNPJ 14.517.565/0001-55, para os 

itens 26, 28, 30, 32, 35, 38, 43, 45, 46, 49, 50, 52 e 54.

- H2G COMERCIAL DE ETIQUETAS E PAPEIS LTDA, CNPJ 

32.316.475/0001-88, para o item 48.

- JOSE FRANCISCO CAVALCANTE MARINHO LTDA, CNPJ 

30.621.228/0001-60, para o item 4.

- ODIMILSOM ALVES PEREIRA, CNPJ 03.930.566/0001-00, para os itens 

17, 20, 22 e 23.



Pregão Eletrônico 

90004/2025

0002726-82.2025 

(10.02.2025)

Registro de Preços, na Modalidade Pregão Eletrônico, 

Visando a Eventual Aquisição de Condicionadores de Ar.
02.04.2025 9h

Cristiana Maria 

Lima da Paz

Gilson Soares da 

Conceição
Homologado em 29.04.2025

- Previsão de exclusividade de partipação exclusiva e de cota reservada para microempresas e 

empresas de pequeno porte; - Exigência fluido refrigerante ecológico; exigência de eficiência 

energética e  certificação do INMETRO.  As embalagens dos materiais devem ser fabricadas com 

materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas 

em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do 

produto, projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível 

com as exigências aplicáveis ao produto que contem, ou recicladas, se a reutilização não for 

possível. Exclusividade para ME/EPP e cota reservada para ME/EPP 

 FUTURA CLIMATIZAÇÃO E ENERGIA RENOVÁVEL DISTRIBUIDORA 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ n.º 30.430.226/0002-74), em 

relação aos itens 1, 3, 5 e 6.

- BELMICRO TECNOLOGIA S/A (CNPJ n.º 71.052.559/0001-03), em 

relação ao item 2.

- J. C. M. NITEROI REFRIGERAÇÃO LTDA (CNPJ n.º 08.824.171/0043-04), 

em relação ao item 4.

- LCV SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA (CNPJ nº 51.305.229/0001-75), em 

relação ao item 7.

- ELITE TECH SUPRIMENTOS LTDA (CNPJ nº 52.390.100/0001-75), em 

relação ao item 8.

- RC LICITAÇÕES LTDA (CNPJ nº 49.255.881/0001-80), em relação aos 

itens 9 e 10.

- FAZEMOS A DIFERENÇA LTDA (CNPJ nº 39.410.382/0001-67), em 

relação aos itens 11 e 12.

- INOVA SOLAR SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

LTDA (CNPJ nº 37.070.394/0001-64), em relação ao item 13.

Pregão Eletrônico 

90005/2025

0022605-12.2024 

(15.10.2024)

Contratação de Serviços Continuados de Desratização, 

Descupinização e Desinsetização das Dependências dos 

Prédios onde Funcionam Unidades da Justiça Eleitoral no 

interior do estado da Bahia - REPUBLICADO

28.11.2025 9h
Lúcio Roberto 

de Oliveira

Arthur Ribeiro 

Rocha

HOMOLOGADO em 

12.12.2025

Licitação exclusiva para ME/EPP; Utilização de Produtos cujo Fabricante esteja Regularmente 

Registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras 

de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, da Lei n° 6.938/1981, e inutilização e descarte 

sustentável de embalagens, de acordo com o quanto exigido nos artigos 14 a 18 da Resolução 

RDC/ANVISA nº 622/2022. Exclusivadade para ME/EPP 

- CVS SANTOS LTDA, CNPJ nº 60.417.955/0001-70, para o grupo 1 no 

valor total de R$ 19.902,10; - LL SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, CNPJ nº 

35.314.070/0001-07, para o grupo 2 ao grupo 7, no valor total de R$ 

257.045,92. 

Pregão Eletrônico 

90006/2025

0027585-02.2024 

(23.12.2024)

Contratação de Empresa de Engenharia e/ou de 

Arquitetura para Prestação de Serviços de Manutenção 

Preventiva (visita periódica), Preditiva, Corretiva (serviços 

eventuais) e Pequenas Reformas, com Fornecimento de 

Peças e Materiais, nos Sistemas, Equipamentos e 

Instalações dos Fóruns e Cartórios Eleitorais, bem como 

nos Almoxarifados, Arquivos, Postos de Atendimento, 

Polos Temporários e Central de Apoio Técnico – CAT 2, do 

Interior do estado da Bahia REPUBLICADO

22.08.2025 9h
Cristiana Maria 

Paz Lima Soares

Lúcio Roberto de 

Oliveira

HOMOLOGADO em 

22.09.2025

Durante a execução dos serviços, serão utilizadas lâmpadas led´s para eficiência energética; vasos 

sanitários com duplo acionamento para economia de água; pisos em porcelanato com maior 

durabilidade; a acessibilidade de piso interna e externa; placas com acessibilidade; mapa tátil; 

aviso sonoro no banheiro PCD; dentre outros. Além disso, a contratação deverá prever a 

manutenção preventiva das usinas solares fotovoltaicas instaladas nos imóveis dos cartórios, 

garantindo, desta forma, a economia de recursos públicos mediante contínua geração de energia 

limpa. Solicitação de destinação de resíduos em locais adequados.

HEN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EM EDIFICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 

07.067.843/0001-54 - para os lotes 1 e 5, com valor final do lote 1: R$ 

1.123.328,36, com valor final do lote 5: R$ 679.313,34, com valor final 

total dos lotes de R$ 1.802.641,70;

  EXECUTIVA ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 38.420.184/0001-11 - para o 

lote 2, no valor de R$ 708.972,63;

CONSTRUTORA SOL DO SERTÃO, CNPJ nº 45.793.524/0001-15, para os 

lotes 3 e 4 - com valor final do lote 3: R$ 601.619,94  e valor final do 

lote 4: R$ R$ 670.361,76, com valor final total dos lotes de R$ 

1.271.981,70

 LINS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 37.508.134/0001-28 - para o lote 6, no 

valor de R$ 765.000,00

Pregão Eletrônico 

90007/2025

0002024-39.2025 

(29.01.2025)

Contratação de Empresa para Prestação Contínua de 

Serviços Terceirizados, com Cessão de Mão de Obra 

Residente, Compreendendo Copa e Cozinha, 

Mensageiro(a), Auxiliar Técnico Operacional e Recepção, 

para Atendimento aos Clientes Internos e Externos do 

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia.

01.09.2025 9h
Gilson Soares da 

Conceição

Arthur Ribeiro 

Rocha

HOMOLOGADO em 

06.10.2025

 Requisitos a serem atendidos pela Contratada: 1.  promover o respeito à diversidade e à 

equidade, de forma a combater a discriminação que se baseie em preconceito e envolva distinção, 

exclusão e preferência que tenham o efeito de anular a igualdade de tratamento ou 

oportunidades. 2. reservar vagas para jovens aprendizes, pessoas com deficiência e reabilitados 

da Previdência Social. 3. reservar vagas para participação feminina, em especial para mulheres em 

condições de vulnerabilidade econômico-social.

4.  Promover a saúde ocupacional e prevenir riscos e doenças relacionados ao trabalho. 5.  

fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução de serviços, e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora 

nº 6 do MTE. 6. promover curso de educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle de 

risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de 

água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço. 

SEC SERVICOS DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA., CNPJ 

33.282.182/0001-90, pelo valor total de R$3.183.074,38

Pregão Eletrônico 

90008/2025

0007313-50.2025 

(29.04.2025)

Contratação de Empresa especializada que atue como 

agente de integração, visando à operacionalização do 

Programa de Estágio do Tribunal Regional Eleitoral da 

Bahia, no âmbito da Secretaria e das Zonas Eleitorais da 

Capital, bem como para a execução de processo seletivo 

aberto ao público, para recrutamento e seleção de 

estagiários(as) de nível superior e de nível médio, regular 

ou profissionalizante, junto a Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte -REPUBICADO

08.10.2025 9h

 Milena 

Austregésilo 

Herêda

Cristiana Maria 

Lima da Paz

HOMOLOGADO em 

18.10.2025

Participação exclusiva de ME/EPP; A realização da seleção será realizada exclusivamente por meio 

digital, sem impactos na utilização de papel ou de energia elétrica nos espaços de aplicação de 

prova. Ademais, a Contratada deverá adotar as medidas com vistas a garantir a efetiva aplicação 

nas seleções dos critérios de inclusão previstos nos editais elaborados pelo TRE/BA.

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL LTDA., CNPJ nº 46.730.873/0001-

50, para assinatura do contrato, no valor total de R$30.888,00



Pregão Eletrônico 

90009/2025

0005918-57.2024 

(20.03.2024)

Fornecimento Contínuo Parcelado de Material de Copa e 

Cozinha Limpeza e Higienização, junto a Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte.

11.09.2025 9h
Arthur Ribeiro 

Rocha

Gilson Soares da 

Conceição

HOMOLOGADO em 

26.09.2025

Participação exclusiva de ME/EPP, bem como: a) exigência de materiais biodegradáveis e de 

cumprimento de normas NBR e ABNT; b) observância das diretrizes da Anvisa; c) flanela 100% 

algodão, em detrimento de material sintético; d) limpador instantâneo e sabão em pó com 

tensoativo aniônico biodegradável etc; e) Entregar o objeto acondicionado em embalagens 

fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, em atendimento ao 

disposto no artigo 32 da Lei n° 12.305/2010, devendo-se assegurar que sejam restritas em volume 

e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, 

projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as 

exigências aplicáveis ao produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possíve;  f) 

observar as diretrizes da Anvisa e Inmetro aplicadas ao objeto deste Termo de Referência, quando 

couber. 

AZEL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 48.335.431/0001-35, no valor 

total do lote: R$ 56.050,00

Pregão Eletrônico 

90010/2025

0006073-26.2025 

(03.04.2025)

Contratação de Serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva de Equipamentos leitores de inspeção de 

Microfilmes

16.09.2025 9h

Marconni 

Rodrigues de 

Alcântara 

Santos

Cristiana Maria 

Lima da Paz

HOMOLOGADO em 

29.09.2025

a) Gestão adequada de resíduos: manter um plano de descarte correto para peças e materiais 

descartados, como componentes eletrônicos, cartuchos de tinta e químicos, com práticas que 

atendam às normas ambientais (como a Política Nacional de Resíduos Sólidos); b) Uso de 

produtos não tóxicos: os lubrificantes, solventes e outros produtos de limpeza utilizados deverão 

ser de baixo impacto ambiental e livres de substâncias tóxicas ou nocivas à saúde e ao meio 

ambiente. 

MS COMERCIO DE MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 

00.293.877/0001-18, para assinatura do contrato, referente aos itens 1 

e 2, no valor total negociado de R$21.000,00

Pregão Eletrônico 

90011/2025

0007630-48.2025 

(22.05.2025)

Contratação de Serviços de Realização de Eventos para 

Suporte às Atividades do Tribunal Regional Eleitoral da 

Bahia

02.10.2025 9h
Lúcio Roberto 

de Oliveira

MARCOS DE 

ALBUQUERQUE 

MELLO

HOMOLOGADO em 

13.11.2025

No caso da presente contratação, foi incluída a locação de painel de LED, o qual permite que não 

haja resíduos decorrentes da prestação do serviço, sendo utilizados equipamentos e acessórios 

com possibilidade integral de reutilização. De modo geral, consta previsão de que a contratada 

deverá, obrigatoriamente, proceder ao descarte adequado dos resíduos resultantes das 

atividades demandadas.

GABRIEL VINÍCIUS DE PAULA NETTO - CASTELO MULTIMÍDIA., CNPJ 

33.306.448/0001-97, pelo valor total de R$ 145.340,00

Lúcio Roberto de 

Oliveira
EM ANÁLISE

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e entre as 

obrigações da Contratada, os quais se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

Advocacia-Geral da União (AGU), adotado por este Tribunal por força da Portaria TRE-BA nº 

453/2022, devem ser atendidos os seguintes requisitos: a) realizar o adequado acondicionamento 

dos resíduos recicláveis descartados pela Administração. a.1) os resíduos sólidos reutilizáveis e 

recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma diferenciada, para fins de 

disponibilização ao sistema de coleta seletiva ou logística reversa porventura estabelecido. b) 

otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes 

medidas, dentre outras: b.1) racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou 

poluentes; b.2) substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; b.3) 

usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA; b.4) racionalizar o consumo de energia 

(especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; b.5) realizar 

um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução 

contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de 

produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; b.6) treinar e capacitar 

periodicamente os empregados em boas práticas de redução de desperdícios e poluição; c) utilizar 

lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja 

água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas 

e outros); d) observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/1994, e legislação correlata, quanto 

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; e) fornecer aos 

empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 

serviços; f) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 4.1.2. Em atendimento ao disposto no art. 2º, VI da Resolução 

CNJ nº 418/2021, alterada pela Resolução CNJ nº 540/2023, considerando a natureza da solução 

proposta, deverá ser reservado percentual de, no mínimo, 50% das vagas a mulheres, com 

perspectiva interseccional de raça e etnia. 4.1.3. Em atendimento ao disposto nos arts. 2º e 3º, 

§4º da Resolução CNJ nº 497/2023, considerando a natureza da solução para a qual se prevê 

quantitativo de, no mínimo, 25 colaboradores, deverá ser reservado percentual de, no mínimo, 

5% das vagas a mulheres em condição de especial vulnerabilidade econômico-social .

Raul Almeida da 

Paz

Pregão Eletrônico 

90012/2025

0002053-89.2025 

(29.01.2025)

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 

Continuados de Limpeza e Conservação com Cessão de 

Mão de obra Residente e com Fornecimento de Material 

de Consumo e Equipamentos das Áreas Internas e Externas 

do Edifício-Sede do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 

(TRE-BA) e seus anexos ( I,  II  III), Salvador/BA e do Centro 

de Apoio Técnico – CAT (Depósito de Urnas Eletrônicas e 

Almoxarifado Central)

09.10.2025 9h



Comissão de 

Licitação

HOMOLOGADO em 

06.12.2025

a) esta contratação observará em todas as fases do procedimento as orientações e normas 

voltadas para a sustentabilidade ambiental, observando o Decreto 7746/12; a Lei 12.305/10 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos; a Instrução Normativa SLTI/MP n. 1, de 19/01/10; e a 

legislação e normas ambientais, no que couber; b) os serviços deverão respeitar as normas e os 

princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 

utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de 

sustentabilidade; c) a Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e demais envolvidos na prestação 

dos serviços; d) a Contratada deverá adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, 

conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003. Deverá colaborar com as 

medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar 

como facilitador (es) das mudanças de comportamento dos empregados sob sua 

responsabilidade; priorizar, quando disponível, o uso de água da chuva na irrigação dos canteiros 

e gramados ou água de reuso. d.1) deverá identificar pontos de uso/ hábitos e vícios de 

desperdício de água, observando: I) na identificação das atividades de cada ponto de uso, o(s) 

empregado(s) deve(m) ser treinado(s) e orientado(s) sistematicamente contra hábitos e vícios de 

desperdício, sendo conscientizados sobre atitudes preventivas, tais como não irrigação em época 

de chuva; e II) devem ser adotados procedimentos que utilizam o uso adequado da água, com 

economia (sem desperdício) e sem deixar de garantir que os serviços sejam realizados com 

excelência; e) deverá atender à Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; f) fornecer aos empregados os 

equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços; g) 

atendimento às Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; utilizar materiais de consumo/insumos compostos no todo ou em 

parte, por material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR- 15448 e 15448-2; h) a 

Contratada deverá otimizar a utilização dos sacos de lixo que devem ser, de preferência, 

reutilizáveis, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando 

dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando a 

redução da destinação de resíduos sólidos; i) realizar a correta separação, acondicionamento e 

descarte, seguindo normas de geradores de resíduos sólidos, para lixos orgânicos, recicláveis ou 

não recicláveis; efetuar o recolhimento e a destinação final ambientalmente correta das 

embalagens utilizadas, principalmente nos produtos tóxicos ou abrasivos; j) todos os serviços a 

serem executados visam promover a adequação da edificação às normas brasileiras de 

acessibilidade, especialmente a ABNT NBR 9050, assegurando o atendimento às exigências legais 

e funcionais. Foram adotadas especificações sustentáveis como: lâmpadas LED para melhor 

eficiência, piso tatil, sinalização tátil para corrimão fonte em braile, mapa tatil braille/relevo, 

mapa tátil, - alarme audiovisual wifi para banheiro PCD, sinalização áudio/visual, que deverão 

seguir as normas de acessibilidade. 

FERRAZ SÁ DESENVOLVIMENTO, OBRAS E PROJETOS LTDA, CNPJ: 

17.271.751/0001-45: Valor Total da Contratação: R$ 6.923.971,55

Comissão de 

Licitação, 

presidente 

Arthur Ribeiro 

Rocha

Os critérios de sustentabilidade são aqueles eventualmente inseridos na descrição do objeto e 

contidos nas obrigações da Contratada, os quais se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis da Advocacia-Geral da União (AGU), adotado por este Tribunal por força da Portaria 

TRE-BA nº 453/2022, destacando-se: a) esta contratação observará em todas as fases do 

procedimento as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, observando o 

Decreto 7746/12; a Lei 12.305/10 – Política Nacional de Resíduos Sólidos; a Instrução Normativa 

SLTI/MP n. 1, de 19/01/10; e a legislação e normas ambientais, no que couber; b) os serviços 

deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos 

danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo 

aos critérios de sustentabilidade; c) a Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com 

os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a 

prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e demais envolvidos 

na prestação dos serviços;  · d) a Contratada deverá adotar medidas para evitar o desperdício de 

água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; e) atender à 

Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que 

gerem ruído no seu funcionamento; f) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança 

que se fizerem necessários para a

execução de serviços; aplicando as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis; g) atendimento 

às Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; utilizar materiais de consumo/insumos compostos no 

todo ou em parte, por material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR-15448 e 

15448-2; h) a Contratada deverá otimizar a utilização dos sacos de lixo que devem ser, de 

preferência, reutilizáveis, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, 

esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, 

objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos; i) realizar a correta separação, 

acondicionamento e descarte, seguindo normas de geradores de resíduos sólidos, para lixos 

orgânicos, recicláveis ou não recicláveis; efetuar o recolhimento e a destinação final 

ambientalmente correta das embalagens utilizadas, principalmente nos produtos tóxicos ou 

abrasivos; j) deverá colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, 

cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador (es) das mudanças de comportamento dos 

empregados sob sua responsabilidade; priorizar, quando disponível, o uso de água da chuva na 

irrigação dos canteiros e gramados ou água de reuso; k) foram adotadas especificações 

sustentáveis como: lâmpadas LED para melhor eficiência energética, piso podotátil de alerta ou 

direcional, de concreto, assentado sobre argamassa, colorido , acessibilidade de piso interna e 

externa, placas com acessibilidade, mapa tátil, dentre outros previstos no Anexo III deste Projeto 

Básico (Memorial Descritivo). 

4M ENGENHARIA LTDA (CNPJ nº 24.704.679/0001-68), detentora do 3º 

(terceiro) MENOR PREÇO GLOBAL, no valor de R$1.383.199,02

Comissão de 

Licitação, 

Presidente 

Arthur Ribeiro 

Rocha

Comissão de 

Licitação

HOMOLOGADO em 

03.11.2025

Concorrência 

Eletrônica 

90002/2025

0013950-17.2025 

(18.08.2025)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO”, 

sob o regime de empreitada por preço unitário, destinada 

à contratação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura 

para a execução de reforma do Prédio Anexo I do TRE-BA, 

localizado na 1ª Avenida do Centro Administrativo da 

Bahia, n.º 150, Salvador - BA, conforme condições a seguir 

estabelecidas.

21.10.2025 9h

Concorrência 

Eletrônica 

90001/2025

0013211-44.2025 

(05.08.2025)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO”, 

sob o regime de empreitada por preço unitário, destinada 

à contratação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura 

para a execução de reforma do Anexo III – fase 3, 

localizado na Primeira Avenida do Centro Administrativo 

da Bahia, CAB, Salvador/BA.

14.10.2025 9h



Pregão Eletrônico 

90013/2025

0013020-96.2025 

(01.08.2025)

Registro de Preços, na modalidade Pregão Eletrônico, 

visando a eventual aquisição de Materiais Elétricos e 

Eletrônicos, junto a Microempresas ou Empresas de 

Pequeno porte.

16.10.2025 9h
Lúcio Roberto 

de Oliveira

MARCOS DE 

ALBUQUERQUE 

MELLO

HOMOLOGADO em 

26.11.2025

Partcipação exclusiva para ME/EPP; As embalagens dos bens devem ser fabricadas com materiais 

que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas em 

volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, 

projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as 

exigências aplicáveis ao produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível; as 

lâmpadas especificadas são de tecnologia LED, as quais consomem até 80% menos energia que 

lâmpadas incandescentes; reduzem a frequência de substituições e a geração de resíduos; não 

contém mercúrio (ao contrário das fluorescentes) e gera menos calor; ao reduzir o consumo de 

energia, reduz-se também a demanda por geração elétrica, muitas vezes baseada em 

combustíveis fósseis 

a)      ELETROQUIP COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA, CNPJ nº 

05.854.663/0001-97, para os itens 4, 5 e 7, no valor total R$ 63.980,00; 

b) DOMINI TELECOM LTDA, CNPJ nº 46.869.912/0001-03, para os itens 

8 e 9, no valor total R$ 7.600,00; c) ELETRO ALFA EMPREEDIMENTOS 

LTDA, CNPJ nº 53.349.327/0001-30, item 11, no valor total R$ 

15.600,00. Quanto aos itens nºs 1, 2, 3, 6 e 10, foi declarada fracassada 

a licitação relativa os referidos itens

Pregão Eletrônico 

90014/2025

0008874-12.2025 

(26.05.2025)

Registro de Preços, na modalidade Pregão Eletrônico, 

visando a eventual aquisição de nobreak e estabilizador de 

tensão - REPUBLICADO

26.11.2025 9h
Lúcio Roberto 

de Oliveira

MARCOS DE 

ALBUQUERQUE 

MELLO

HOMOLOGADO em 

20.12.2025

Previsão de Cota para ME/EPP; As embalagens dos bens devem ser fabricadas com materiais que 

propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas em volume e 

peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, projetadas 

de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências 

aplicáveis ao produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível.  Os 

equipamentos devem possuir selo do INMETRO.

a) SHOW TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIP DE 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 09.388.567/0001-51, para o item 1 no 

valor unitário de R$ 1.448,00 (mil quatrocentos e quarenta e oito 

reais) e total de R$ 670.424,00 (seiscentos e setenta mil, quatrocentos 

e vinte e quatro reais) e item 3 no montante unitário R$ 1.448,00 (mil 

quatrocentos e quarenta e oito reais) e total de R$ 53. 576,00 

(cinquenta e três mil, quinhentos e setenta e seis reais).

b) 54.737.718 ANDREA ALEXANDRE DO NASCIMENTO, CNPJ nº 

54.737.718/0001-94, para o item 2, no valor unitário R$ 285,00 

(duzentos e oitenta e cinco reais) e total de R$ 28.500,00 (vinte e oito 

mil e quinhentos reais).

Concorrência 

Eletrônica 

90003/2025

0011582-35.2025 

(11.07.2025)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo “MENOR

PREÇO”, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário, 

destinada à Contratação de Empresa

de Engenharia ou Arquitetura para a Execução de Reforma 

do Fórum Eleitoral de Itamaraju,

localizado na Avenida Getúlio Vargas, s/n, Itamaraju-BA, 

conforme condições a seguir

estabelecidas

28.10.2025 9h
Arthur Ribeiro 

Rocha

Comissão de 

Licitação

HOMOLOGADO em 

13.11.2025

a) especificações sustentáveis como: lâmpadas LED para melhor eficiência energética, vasos 

sanitários com duplo acionamento para economia de água, pisos em porcelanato para maior 

durabilidade, acessibilidade de piso interna e externa, placas com acessibilidade, mapa tátil, aviso 

sonoro no banheiro PCD. b) exigência de destinação de resíduos em locais adequados; c) exigência 

de Plano de Resíduos Sólidos; d) exigência de fornecer e instalar os Equipamentos de Proteção 

Coletiva (EPC) e Equipamentos de Proteção Individual (EPI), conforne tópico 11, alíneas “p” e “q”. 

C.A. ENGENHARIA CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA (CNPJ nº 

30.633.781/0001-12), no valor de R$ 667.218,35

Comissão de 

Licitação

HOMOLOGADO em 

06.12.2025

a) esta contratação observará em todas as fases do procedimento as orientações e normas 

voltadas para a sustentabilidade ambiental, observando o Decreto 7746/12; a Lei 12.305/10 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos; a Instrução Normativa SLTI/MP n. 1, de 19/01/10; e a 

legislação e normas ambientais, no que couber; b) os serviços deverão respeitar as normas e os 

princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, 

utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de 

sustentabilidade; c) a Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e demais envolvidos na prestação 

dos serviços; d) a Contratada deverá adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, 

conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003. Deverá colaborar com as 

medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar 

como facilitador (es) das mudanças de comportamento dos empregados sob sua 

responsabilidade; priorizar, quando disponível, o uso de água da chuva na irrigação dos canteiros 

e gramados ou água de reuso. d.1) deverá identificar pontos de uso/ hábitos e vícios de 

desperdício de água, observando: I) na identificação das atividades de cada ponto de uso, o(s) 

empregado(s) deve(m) ser treinado(s) e orientado(s) sistematicamente contra hábitos e vícios de 

desperdício, sendo conscientizados sobre atitudes preventivas, tais como não irrigação em época 

de chuva; e II) devem ser adotados procedimentos que utilizam o uso adequado da água, com 

economia (sem desperdício) e sem deixar de garantir que os serviços sejam realizados com 

excelência; e) deverá atender à Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 

equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; f) fornecer aos empregados os 

equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços; g) 

atendimento às Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; utilizar materiais de consumo/insumos compostos no todo ou em 

parte, por material reciclável, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR- 15448 e 15448-2; h) a 

Contratada deverá otimizar a utilização dos sacos de lixo que devem ser, de preferência, 

reutilizáveis, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando 

dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando a 

redução da destinação de resíduos sólidos; i) realizar a correta separação, acondicionamento e 

descarte, seguindo normas de geradores de resíduos sólidos, para lixos orgânicos, recicláveis ou 

não recicláveis; efetuar o recolhimento e a destinação final ambientalmente correta das 

embalagens utilizadas, principalmente nos produtos tóxicos ou abrasivos; j) todos os serviços a 

serem executados visam promover a adequação da edificação às normas brasileiras de 

acessibilidade, especialmente a ABNT NBR 9050, assegurando o atendimento às exigências legais 

e funcionais. Foram adotadas especificações sustentáveis como: lâmpadas LED para melhor 

eficiência, piso tatil, sinalização tátil para corrimão fonte em braile, mapa tatil braille/relevo, 

mapa tátil, - alarme audiovisual wifi para banheiro PCD, sinalização áudio/visual, que deverão 

seguir as normas de acessibilidade. 

FERRAZ SÁ DESENVOLVIMENTO, OBRAS E PROJETOS LTDA, CNPJ: 

17.271.751/0001-45: Valor Total da Contratação: R$ 6.923.971,55

Comissão de 

Licitação, 

presidente 

Arthur Ribeiro 

Rocha

Concorrência 

Eletrônica 

90002/2025

0013950-17.2025 

(18.08.2025)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO”, 

sob o regime de empreitada por preço unitário, destinada 

à contratação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura 

para a execução de reforma do Prédio Anexo I do TRE-BA, 

localizado na 1ª Avenida do Centro Administrativo da 

Bahia, n.º 150, Salvador - BA, conforme condições a seguir 

estabelecidas.

21.10.2025 9h



Pregão Eletrônico 

90015/2025

0012413-83.2025 

(24.07.2025 )

Registro de Preços, na modalidade Pregão Eletrônico, 

visando a Eventual Contratação de Serviço de Confecção 

de Placas de Sinalização Interna e Externa

24.10.2025 9h
Athiê Marcos 

Assis Ramos

Lúcio Roberto de 

Oliveira

HOMOLOGADO em 

24.11.2025

Previsão de participação exclusiva para ME/EPP a) as placas e suas embalagens (se for o caso) 

devem ser fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, devendo-se 

assegurar que sejam restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo 

e à comercialização do produto, projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira 

tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm, ou 

recicladas, se a reutilização não for possível; b) optou-se pela confecção das placas em PVC que é 

100% reciclável, reduzindo-se, com isso, a pegada de carbono quando comparado à utilização de 

material fresco, e a economia de energia e a extração de mais carbono do solo. Outra matéria-

prima que será utilizada é o

alumínio, que também é 100% reciclável. 

- DIGITAL 9 GRÁFICA LTDA (CNPJ n.º 06.108.130/0001-29), em relação 

aos itens 1, 2, 3, 6 e 7. - ACRILEVE PERSONALIZADOS LTDA (CNPJ n.º 

63.096.797/0001-92), em relação aos itens 4 e 5

Pregão Eletrônico 

90016/2025

0013413-21.2025 

(07.08.2025 )

Registro de Preços, na modalidade Pregão Eletrônico, 

visando a Eventual Aquisição de Certificado Digital
28.10.2025 9h

Lúcio Roberto 

de Oliveira

Cristiana Maria 

Lima da Paz

HOMOLOGADO em 

19.12.2025

Previsão de exclusividade para ME/EPP, bem como: a) menor necessidade de impressões. Com o 

certificado digital, diversos documentos são validados sem a necessidade de impressão. As Notas 

Fiscais Eletrônicas (NF-es) são um bom exemplo de como o certificado colabora com a 

sustentabilidade; b) desgaste menor de equipamentos, sem precisar imprimir tudo, as 

impressoras, terão menor desgaste. A significativa diminuição de impressões prolonga a vida útil 

dos equipamentos para essa tarefa. Quanto mais tempo utilizamos algo, mais contribuímos com a 

sustentabilidade. Outros suprimentos, como tinta, também são poupados. Sem contar com a 

economia de tempo para sua equipe ao agilizar os processos com o certificado digital; c) 

benefícios indiretos: economia de espaço, combustíveis e outros. A demanda por espaço físico 

será menor, bem como de materiais para armazenar contratos, notas fiscais e outros documentos. 

Tudo isso diminui o gasto de energia e evita o uso de recursos naturais. São poupados, ainda, os 

combustíveis na cadeia produtiva de insumos e no deslocamento para autenticação de 

documentos, assinaturas de contrato e outros.

1 BIT GESTAO E CONSULTORIA LTDA,  CNPJ: 

19.884.430/0001-41, para os itens 7 e 10; e X.DIGITAL

BRASIL SEGURANCA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ

38.597.881/0001-42, para o item 8.

Pregão Eletrônico 

90017/2025

0000720-05.2025 

(09.01.2025 )

Contratação de Empresa Especializada, visando à 

Prestação de Serviços de Limpeza e Desinfecção nos Dutos 

dos Sistemas de Ar Condicionado dos Anexos II e III do 

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, junto a 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

04.11.2025 9h
Lúcio Roberto 

de Oliveira

Cristiana Maria 

Lima da Paz

HOMOLOGADO em 

19.11.2025

Previsão de exclusividade para ME/EPP. A Contratada deverá fazer o descarte correto e o 

gerenciamento ambientalmente sustentável, no que tange à coleta de resíduos, reutilização, 

reciclagem, tratamento ou disposição final, em atendimento à legislação aplicável.  A contratada 

não poderá utilizar produtos altamente tóxicos, segundo a classificação do Ministério da Saúde. 

Deverão ser utilizados produtos biodegradáveis para a limpeza e desinfecção dos dutos de ar 

condicionado.

1. PRECISA COMERCIO E SOLUCÕES EM REFRIGERAÇÃO

LTDA.

Pregão Eletrônico 

90018/2025

0006773-02.2025 

(15.04.2025)

Contratação de Empresa Especializada, visando à 

Prestação de Serviços Terceirizados, com Cessão de Mão 

de Obra Residente, de apoio à Administração, 

Compreendendo a Alocação de Postos de Arquivista.

10.11.2025 9h
Cristiana Maria 

Paz Lima Soares

Lúcio Roberto de 

Oliveira

HOMOLOGADO em 

27.11.2025

Na execução do serviço, a Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de 

recursos/redução de desperdício/menor poluição, tais como: a) racionalização do uso de 

substâncias potencialmente tóxico-poluentes; b) substituição de substâncias tóxicas por outras 

atóxicas ou de menor toxicidade; c) realizar um programa interno de treinamento de seus 

empregados, nos três primeiros meses da execução contratual, para redução de consumo de 

energia elétrica e de água, bem como de redução de produção de resíduos sólidos, observadas as 

normas ambientais vigentes; d) realizar treinamento para destinação adequada dos resíduos 

gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação; e) usar produtos de limpeza e 

conservação de superfície e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações 

LM SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA., CNPJ nº 29.449.247/0001-71, no 

valor total negociado de R$1.373.290,80



Pregão Eletrônico 

90019/2025

0016576-09.2025 

(30.09.2025)

Contratação de Serviço de Publicação de Aviso de 

Licitação, sob Demanda, em Jornal Diário de Grande 

Circulação Nacional, por meio de Empresa Especializada do 

Ramo Jornalístico ou Publicitário

12.11.2025 9h
Lúcio Roberto 

de Oliveira

Cristiana Maria Paz 

Lima Soares

HOMOLOGADO em 

13.11.2025

Permite-se nesta contratação a publicação de aviso de licitação em jornais com versões digitais 

amplamente acessíveis, a fim de reduzir significativamente o uso de papel, tinta e outros 

recursos, alinhando-se aos objetivos de redução de impacto ambiental. Além disso, a empresa 

contratada comprovará a publicação por meio de arquivos digitais, que serão inseridos nos nossos 

processos eletrônicos, sem necessidade de recortes de jornal impressos. A publicação digital é 

considerada uma forma eficaz de alcançar um público maior, garantindo a publicidade legal e o 

acesso à informação, o que está em consonância com a Lei Geral de Acesso à Informação. O termo 

"jornal de grande circulação" não está mais restrito a jornais impressos, abarcando também 

plataformas digitais que comprovadamente atingem um público vasto e diverso.

ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA., CNPJ nº 11.779.005/0001-

80, no valor total de R$ 86.450,00

Pregão Eletrônico 

90021/2025

0012999-23.2025 

(01.08.2025)

Registro de Preços, na Modalidade Pregão Eletrônico, 

visando a Eventual Aquisição de Material Bibliográfico, 

junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

14.11.2025 9h30

Marcos de 

Albuquerque 

Mello

 Milena 

Austregésilo 

Herêda

HOMOLOGADO em 

24.11.2025

Participação exclusiva de ME/EPP; entregar o objeto acondicionado em embalagens fabricadas 

com materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem, em atendimento ao disposto no 

artigo 32 da Lei n° 12.305/2010, devendo-se assegurar que sejam restritas em volume e peso às 

dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto, projetadas de 

forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências 

aplicáveis ao produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível 

LISBOA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, CNPJ nº 55.165.729/0001-00 

para o item 01, no percentual de desconto de 21,16%, totalizando o 

valor de R$ 29.959,20

Raul Almeida da 

Paz
Cristiana EM ANDAMENTO

Realizar o adequado acondicionamento dos resíduos recicláveis descartados pela Administração. 

a.1) os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de 

forma diferenciada, para fins de disponibilização ao sistema de coleta seletiva ou logística reversa 

porventura estabelecido. b) otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de 

poluição, através das seguintes medidas, dentre outras: b.1) racionalizar o uso de substâncias 

potencialmente tóxicas ou poluentes;

b.2) substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; b.3) usar 

produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA; b.4) racionalizar o consumo de energia 

(especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; b.5) realizar 

um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução 

contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de 

produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; b.6) treinar e capacitar 

periodicamente os empregados em boas práticas de redução de desperdícios e poluição; c) utilizar 

lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja 

água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas 

e outros); d) observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/1994, e legislação correlata, quanto 

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; e) fornecer aos 

empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 

serviços; f) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; g) desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte 

de materiais potencialmente poluidores, dentre os quais: g.1) pilhas e baterias que contenham 

em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos devem ser recolhidas e 

encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica 

autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; g.2) 

lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e acondicionados 

em recipientes adequados para destinação específica; g.3) pneumáticos inservíveis devem ser 

encaminhados aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, conforme 

disciplina normativa vigente.”  Em atendimento ao disposto no art. 2º, VI da Resolução CNJ nº 

418/2021, alterada pela Resolução CNJ nº 540/2023, considerando a natureza da solução 

proposta, deverá ser reservado percentual de, no mínimo, 50% das vagas a mulheres, com 

perspectiva interseccional de raça e etnia. Em atendimento ao disposto nos arts. 2º e 3º, §4º da 

Resolução CNJ nº 497/2023, considerando a natureza da solução para a qual se prevê quantitativo 

de, no mínimo, 25 colaboradores, deverá ser reservado percentual de, no mínimo, 5% das vagas a 

mulheres em condição de especial vulnerabilidade econômico-social. 

Pregão Eletrônico 

90020/2025

0010327-42.2025 

(16.06.2025)

Contratação de Empresa para Prestação Contínua de 

Serviços Terceirizados de Limpeza, Higienização, 

Conservação e Jardinagem, bem como Serviços Eventuais 

de Capinagem, com Cessão de Mão de Obra Residente e 

Fornecimento de Material de Consumo e Equipamentos 

Necessários, com Alocação de Postos de Trabalho de 

Servente de Limpeza e Auxiliar de Jardinagem, a serem 

Executados nas Unidades da Justiça Eleitoral no Interior do 

estado da Bahia.

18.11.2025 10h



Pregão Eletrônico 

90022/2025

0015686-70.2025 

(16.09.2025)
Aquisição de 02 (duas) Vans de Passageiros. 19.11.2025 9h

Cristiana Maria 

Paz Lima Soares

Gilson Soares da 

Conceição

HOMOLOGADO em 

24.11.2025

 O veículo ofertado deverá atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do 

escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 

Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução 

CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 

2018, complementações e alterações supervenientes. Só será admitida a oferta de veículo 

automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 

11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e 

correlata; 

CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA, CNPJ 

53.023.822/0001-54, no valor unitário de R$ 299.900,00 e total de R$ 

599.800,00

Pregão Eletrônico 

90023/2025

0016952-92.2025 

(07.10.2025)
Aquisição de Caminhão-Baú 26.11.2025 9h

Cristiana Maria 

Paz Lima Soares

Gilson Soares da 

Conceição

HOMOLOGADO em 

24.11.2025

 O veículo ofertado deverá atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções 

CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação 

superveniente e correlata; 4.3.2. O veículo ofertado deverá atender aos limites máximos de 

emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle 

da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, 

de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, 

de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes.

GALLOTTI TRUCKS COMERCIO DE AUTOMOTORES LTDA, CNPJ 

32.206.016/0001-41, no valor de R$ 548.000,00

Pregão Eletrônico 

90024/2025

0019149-88.2023 

(17.10.2025)

Contratação de Serviços de Auditoria de Certificação e 

Auditorias de Manutenção nas Normas ISO 27001:2022 e 

27.701:2019 ou Superiores, com Selo de Acreditação 

INMETRO ou outro Organismo de Acreditação Signatário 

do Acordo de Reconhecimento Mútuo (MLA) do 

International Accreditation Forum -IAF

28.11.2025 9h

Marconni 

Rodrigues de 

Alcântara 

Santos

Gilson Soares da 

Conceição
SUSPENSO Não possui critérios específicos de sustentabilidade

Pregão Eletrônico 

90025/2025

0012617-30.2025 

(28.07.2025)

Registro de Preços visando a eventual aquisição de 

mobiliário geral e certificado, bem como gradis de 

segurança

12.12.2025 14h
Lúcio Roberto 

de Oliveira

Milena Austregésilo 

Herêda
EM ANÁLISE

a. Uso de Materiais Sustentáveis e Certificados - Priorizar móveis fabricados com madeira de origem 

legal e certificada. Optar por materiais recicláveis ou reciclados, como plásticos, metais e espumas. Evitar 

componentes com substâncias nocivas. b. Eficiência no Ciclo de Vida do Produto - Selecionar móveis duráveis 

e resistentes, que reduzam a necessidade de reposição e descarte precoce. Facilitar a manutenção, reparo e 

reutilização dos componentes. Projetar para desmontagem fácil, permitindo o reaproveitamento ou 

reciclagem. c. Certificações Ambientais e de Qualidade - Exigir móveis certificados por órgãos reconhecidos, 

garantindo qualidade e sustentabilidade. Priorizar produtos com certificações ambientais. d. Redução de 

Impactos na Produção e Transporte - Escolher fornecedores locais ou regionais para diminuir a emissão de 

carbono com transporte. Avaliar a pegada de carbono do produto (quando disponível). Verificar práticas 

sustentáveis do fornecedor, como gestão de resíduos e uso racional de energia. e. Critérios de Compra 

Socialmente Responsáveis - Priorizar fornecedores que adotam práticas de responsabilidade social (ex: 

inclusão de pessoas com deficiência, igualdade de gênero, condições dignas de trabalho). Fomentar a 

contratação de micro e pequenas empresas locais. f. Conformidade com Normas Técnicas e Legais - Garantir 

que os móveis atendam às normas de segurança, ergonomia e qualidade. Obedecer às legislações ambientais 

e portarias do INMETRO. g. Gestão de Resíduos e Destinação Final - Planejar o descarte responsável do 

mobiliário antigo. Estimular a reutilização ou reciclagem dos móveis ao final da vida útil. 

Pregão Eletrônico 

90026/2025

0007761-23.2025 

(13.05.25.2025)

Registro de Preços visando a eventual aquisição e 

instalação de equipamentos, com reconhecimento facial, 

para controle de acesso de magistrados, servidores e 

demais usuários da Justiça Eleitoral, nos imóveis do 

Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, localizados na capital 

do estado

12.12.2025 9h
Gilson Soares da 

Conceição

Lúcio Roberto de 

Oliveira
SUSPENSO Não possui critérios específicos de sustentabilidade



Pregão Eletrônico 

90027/2025

0016631-57.2025 

(02.10.2025)

Serviços de outsourcing de impressão, para dar 

continuidade ao serviço de impressão, digitalização e 

reprografia existente no Tribunal, abrangendo o 

fornecimento e instalação de equipamentos com 

manutenção corretiva, fornecimento de todas as peças, 

partes ou componentes necessários, bem como de todos 

os suprimentos e materiais de consumo de primeiro uso, 

não reciclado e não remanufaturado, exceto papel, 

serviços de assistência técnica, gerenciamento e controle 

da produção.

19.12.2025 9h30

 Milena 

Austregésilo 

Herêda

Gilson Soares da 

Conceição
Em andamento

Os Equipamentos devem possuir selo de eficiência energética, com funcionalidades de modo de 

coleta e destinação adequada de toners/cartuchos conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Pregão Eletrônico 

90028/2025

0024917-58.2024 

(03.12.2024)

Aquisição de munições dos calibres 9mm, .380 e .40, para 

uso institucional da Polícia Judicial do Tribunal Regional 

Eleitoral da Bahia

26.12.2025 9h
Gilson Soares da 

Conceição

Lúcio Roberto de 

Oliveira
Em Análise Não possui critérios específicos de sustentabilidade

Pregão Eletrônico 

90029/2025

0024916-73.2024 

(03.12.2024)

Aquisição de equipamentos de segurança como 

armamento de porte para uso dos Agentes da Polícia 

Judicial

29.12.2025 9h

 Milena 

Austregésilo 

Herêda

Lúcio Roberto de 

Oliveira
FRACASSADO Não possui critérios específicos de sustentabilidade

Pregão Eletrônico 

90001/2026

0020236-11.2025 

(03.12.2025)

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 

Terceirizados de Apoio ao Atendimento ao Cliente com 

Atuação na Central de Atendimento ao Público (CAP), no 

Núcleo de Atendimento Remoto ao Eleitor (NAVE) e na 

Ouvidoria do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, em 

Salvador/BA

23.01.2026 9h
 Cristiana Maria 

Paz Lima Soares

Gilson Soares da 

Conceição
AGENDADO

Em atendimento ao disposto no art. 2º, VI da Resolução CNJ nº 418/2021, alterada pela Resolução 

CNJ nº 540/2023, considerando a natureza da solução proposta, deverá ser reservado percentual 

de, no mínimo, 50% das vagas a mulheres, com perspectiva interseccional de raça e etnia. b) Em 

atendimento ao disposto nos arts. 2º e 3º, §4º da Resolução CNJ nº 497/2023, considerando a 

natureza da solução para a qual se prevê quantitativo de, no mínimo, 25 colaboradores, deverá 

ser reservado percentual de, no mínimo, 5% das vagas a mulheres em condição de especial 

vulnerabilidade econômico-social.  c) Em atendimento ao disposto no art. 4º, IV e 8º da Resolução 

CNJ nº 401/2021, e considerando que a solução se destina ao atendimento ao público, faz-se 

necessária a previsão de posto de trabalho a ser ocupado por pessoa apta em comunicação em 

Pregão Eletrônico 

90002/2026

0011292-20.2025 

(08.07.2025)

Contratação de empresa de Engenharia e/ou Arquitetura, 

com inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU) da região a que estiver vinculada, para 

prestação de serviços auxiliares de apoio técnico nas áreas 

de Engenharia ou Arquitetura, mediante alocação de 

postos de trabalho com dedicação exclusiva de mão de 

obra e fornecimento dos softwares necessários à execução 

das atividades

02.02.2026 9h
Gilson Soares da 

Conceição

Lúcio Roberto de 

Oliveira
AGENDADO

Após pesquisa realizada no curso do presente Estudo Técnico Preliminar, consultados o Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis da AGU, a cartilha Como Inserir Critérios de Sustentabilidade nas

Contratações Públicas e o Plano de Logística Sustentável deste Tribunal, identificaram se os seguintes

requisitos de sustentabilidade e de acessibilidade, bem como medidas mitigadoras de eventual impacto

ambiental, que deverão ser observados para a contratação da solução em apreço: a) contratada deve

conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando

também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos

trabalhadores e demais envolvidos na prestação dos serviços; b) adoção de medidas para evitar o

desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de8 de outubro de 2003; c)

observação da Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de 


